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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 73, DE 2022

Nos termos do artigo 20, incisos X e XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie o Sr. Secretário de Transporte e Logística, Sr. João Octaviano Machado Neto, requisitando-lhe as informações a seguir;
Considerando que a ARTESP, pela sua lei criadora (LC 914/2002), está vinculada à Secretária de Transportes;
Considerando que a Licitação de número 04/2016, na modalidade de concorrência internacional, acompanhada pela ARTESP, representou o primeiro lote de concessão para a iniciativa privada de aeroportos do Estado de São Paulo, com cinco destes, por 30 (trinta) anos;
Considerando que as informações da Licitação 04/2016 são imprescindíveis para o correto andamento e fiscalização da licitação de concorrência internacional 01/2021, que concede mais vinte e dois aeroportos para a iniciativa privada;
Considerando que o Edital nº 04/2016 estabeleceu os seguintes investimentos obrigatórios pelas concessionárias vencedoras, conforme apêndice D dos documentos da licitação:
	AEROPORTOS:
	VALOR TOTAL OBRIGATÓRIO:

	BRAGANÇA PAULISTA: 
	R$ 10.545.600,00;

	JUNDIAÍ:
	R$ 20.467.200,00;

	CAMPINAS:
	R$ 28.605.200,00;

	UBATUBA:
	R$ 18.272.800,00;

	ITANHAÉM:
	R$ 15.787.200,00.



[bookmark: _GoBack][image: ]Considerando que o mesmo edital fracionou os valores totais em investimentos específicos a cada ano, conforme exposto, resumidamente, a seguir:
[image: ]Legenda: (1) Sistemas de Pistas, Pátios e Acessos; (2) Reforma/Ampliação do Terminal de Passageiros e Edificações Operacionais e Funcionais; (3) Sinalização Diurna; (4) Equipamentos de proteção ao voo - PAPI - Indicador de trajetória de aproximação e precisão e (5) Sinalização Vertical.
Legenda: (1) Infraestrutura para Hangares; (2) Sistemas de Pistas, Pátios e Acessos (lado ar e lado terra) ; (3) Equipamentos de Proteção ao vôo - EPTA - Categoria “A”; (4) Reforma/Ampliação do Terminal de Passageiros e Edificações Operacionais e Funcionais; (5) Sinalização Diurna; (6) Equipamentos de proteção ao voo - PAPI - Indicador de trajetória de aproximação e precisão e (7) Sinalização Vertical.
[image: ][image: ]Legenda: (1) Sistemas de Pistas, Pátios e Acessos (lado ar e lado terra) ; (2) Pista de Rolamento; (3) Equipamentos de proteção ao voo (Tatic) TWR; (4) Sinalização Diurna; (5) Reforma/Ampliação do Terminal de Passageiros e Edificações Operacionais e Funcionais; (6) Equipamentos de proteção ao voo - PAPI - Indicador de trajetória de aproximação e precisão.
[image: ]Legenda: (1) Sistemas de Pistas, Pátios e Acessos (lado ar e lado terra) ; (2) Ampliação do Pátio de Aeronaves; (3) Equipamentos de proteção ao voo - Heliponto Iluminado; (4) Construção do Terminal de Passageiros e Reforma de Edificações Operacionais e Funcionais; (5) Construção de Acesso Viário e Urbanização; (6) Sinalização Diurna; (7) Sinalização Vertical.
Legenda: (1) Sistemas de Pistas, Pátios e Acessos (lado ar e lado terra) ; (2) Equipamentos de proteção ao vôo - EPTA - Categoria “A”; (3) Infraestrutura para Hangares; (4) Reforma/Ampliação do Terminal de Passageiros e Edificações Operacionais e Funcionais; (5) Sinalização Diurna; (6) Equipamentos de proteção ao voo - PAPI - Indicador de trajetória de aproximação e precisão; (7) Sinalização Vertical.
Considerando, enfim, o artigo 5º (XXXIII) da Constituição Federal do Brasil, a Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informações Públicas), bem como a Lei Complementar nº 131/2009, vem, expor e requer o que segue:
1. A Secretaria de Transporte e Logística fiscaliza os investimentos obrigatórios definidos pelo edital? Fiscaliza os trabalhos da ARTESP nesse sentido?
2. Se fiscaliza, elabora-se um termo de regularidade a partir dos valores citados neste requerimento e especificados no edital? Se fiscaliza, quais são os critérios adotados? Ainda, se fiscaliza, onde estão localizados os documentos de comprovação anual da regularidade dos investimentos?
3. A partir da fiscalização das obras obrigatórias, quais documentos são realizados? A Deputada requer o acesso a todos os relatórios e seus anexos (croquis, descrições detalhadas, etc).
4. Se não fiscaliza, qual o motivo da inércia? Ainda, se não há fiscalização, existe algum planejamento de correção desta falha para com a licitação de concorrência internacional 01/2021?
Certo de contar com vossa diligência, antecipamos nossos agradecimentos.
Atenciosamente,

Sala das Sessões, em 15/2/2022.
a) Monica da Mandata Ativista 
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